
                                                                                                          

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO    

“APOIO AO DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO MUNICIPAL  

E FILIAÇÃO DE ATLETAS ” 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESPORTIVO” 

 

 -------- PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE CASCAIS, com o cartão de pessoa coletiva  

n.º 505 187 531 e sede na Praça 5 de outubro, número 9, 2754-501 Cascais, representado 

neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, CARLOS MANUEL LAVRADOR DE 

JESUS CARREIRAS, casado, natural da freguesia de Santos-o-Velho, concelho de Lisboa, 

titular do cartão de cidadão número 06010262 4 ZX6, válido até 30 de maio de 2029, 

residente em Cascais, nos termos do n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, na sua redação atual e com poderes resultantes do disposto nas alíneas a) e b) do 

n.º 1 e alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, adiante 

designado por Primeiro Outorgante. ------------------------------------------------------------------------  

 -------- SEGUNDO: FUNDAÇÃO SALESIANOS, titular do Cartão de Identificação de 

Pessoa Coletiva número 510 166 822, com sede na Praça São João Bosco, nº. 34, Santo 

Condestável, 1399-007 Lisboa, representada neste ato pelo Administrador Executivo, JOÃO 

CÂNDIDO MACHADO RAMOS, solteiro, maior, natural da freguesia de Santiago da 

Ribeira da Alhariz, concelho de Valpaços, titular do cartão de cidadão número 08620025 9 

ZX7, válido até 31 de julho de 2028, com domicílio profissional na morada acima referida, 

com poderes para este ato, qualidade e poderes que provou com os estatutos publicados no 

Diário da República número vinte e oito, 2ª série, em oito de fevereiro de dois mil e doze, 

ata n.º 78, de nomeação e posse dos atuais membros do Concelho de Administração, 

celebrada em 5 de julho de 2021, documentos cujas fotocópias se arquivam na Pasta do 

Oficial Público, adiante designada por Segundo Outorgante. ------------------------------------------  



                                                                                                          

 -------- Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------------  

a) Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, constitui atribuição municipal o apoio aos tempos livres e ao desporto; -  

b) Compete à Câmara Municipal, no âmbito do apoio a atividades de interesse 

municipal, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse 

municipal, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro; -------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal compete, de 

igual modo, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades 

de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; ---  

d) O Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação atual, que estabelece o 

regime jurídico dos Contratos-programa de Desenvolvimento Desportivo 

condiciona a atribuição de apoios financeiros, materiais e logísticos, bem como de 

patrocínios desportivos por parte das autarquias locais, à celebração de contratos-

programa de desenvolvimento desportivo; ------------------------------------------------------   

e) No Regulamento Municipal de Apoio às Entidades Desportivas publicado em DR 

2.ª série, n.º 143, de 26 de julho de 2010, prevê a disponibilização de apoios 

materiais, humanos, logísticos e ainda a atribuição de comparticipações, em forma 

de apoio ou do suporte indireto de despesas, para projetos de desenvolvimento 

desportivo apresentados sob a forma de candidatura pelas entidades desportivas 

legalmente constituídas, com sede social ou atividade no concelho de Cascais, que 

se revistam de interesse para o desenvolvimento desportivo. -------------------------------  

f) A Fundação Salesianos, tem como objeto social a educação, formação, proteção e 

promoção das populações, nomeadamente, das crianças e jovens, segundo os 



                                                                                                          

princípios da Fé Católica, inerentes aos ensinamentos do fundador da Congregação 

Salesiana, S. João Bosco, fomentando a educação para a cidadania, a paz, a justiça, 

o bem comum e a educação ambiental, definindo a sua atuação por um ideário que 

pretende ajudar a preparar as novas gerações para uma convivência de verdadeira 

fraternidade, solidariedade, liberdade responsável, no mundo do trabalho, 

permitindo uma formação integral e harmoniosa mediante a prossecução de 

atividades de ensino, culturais, desportivas, recreativas e de tempos livres, bem 

como a prossecução de respostas sociais e a investigação no âmbito das ciências 

sociais e educativo-pedagógicas e pastorais, conforme artigo 4.º dos seus estatutos; --  

g) A Fundação Salesianos – Escola Salesiana de Manique, em conformidade com os 

artigos 11.º e 12º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na sua redação 

atual, e em consonância com os “Critérios de Apoio ao Associativismo Desportivo 

2021/2022”, aprovados na Reunião de Câmara de 20 de julho de 2021 (Proposta nº 

813/2021), apresentou duas candidaturas a apoio financeiro para apoio ao 

desenvolvimento desportivo municipal e atividade desportiva regular (Anexo 1). -----  

 -------- É celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, de acordo com a deliberação camarária de 21 

de dezembro de 2021, que se rege pelo disposto naquele Decreto-Lei em tudo o que lhe é 

aplicável e pelas seguintes cláusulas: -----------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------  PRIMEIRA   ------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------   (Objeto)   --------------------------------------------------  

 -------- O presente contrato-programa destina-se a regular a atribuição de comparticipação 

financeira para apoio ao desenvolvimento desportivo municipal, filiação de atletas da 

modalidade de natação e aquisição de material desportivo no âmbito das candidaturas 

submetidas no portal do Município, que fazem parte integrante do presente contrato-



                                                                                                          

programa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------   SEGUNDA   ------------------------------------------------  

 ------------------------------------------   (Duração do Contrato)   -----------------------------------------  

1. O presente contrato-programa tem início na data em que for publicitado na página 

eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e vigorará até 31 de dezembro de 2022. --  

2. No que respeita à execução do programa de desenvolvimento desportivo, a mesma 

vinculará os Outorgantes até à aprovação, em assembleia-geral de sócios, do 

relatório anual de atividades referente ao ano de 2021. ---------------------------------------  

3. Caso os relatórios anuais não sejam submetidos ao Primeiro Outorgante, até 30 

(trinta) dias após a realização da referida assembleia-geral, constitui-se o Segundo 

Outorgante na obrigação de restituir as importâncias liquidadas pela Câmara 

Municipal de Cascais, conforme n.º 1 e 2 do artigo 29.º do D.L. n.º 273/2009, de 1 

de Outubro, na sua redação atual. -----------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------  TERCEIRA   ------------------------------------------------  

 -------------------------------------   (Obrigações dos Outorgantes)   ------------------------------------  

1. O Primeiro Outorgante obriga-se a: ---------------------------------------------------------------  

a) Financiar no montante total de  € 2.086,00 (dois mil e oitenta e seis euros),  

sendo € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), referente a apoio ao 

desenvolvimento desportivo municipal e € 286,00 (duzentos e oitenta e seis 

euros) para filiação de atletas na Associação de Natação de Lisboa/Federação 

Portuguesa de Natação conforme candidatura em anexo (Anexo 1); ----------------  

b) Financiar no montante de  € 1.728,79 (mil, setecentos e vinte e oito euros e 

setenta e nove cêntimos), referente a aquisição de material desportivo diverso 

para as várias modalidades, conforme candidatura em anexo (Anexo 1); -----------  

c) As verbas referidas estão inscritas nas GOP’s 2022 ação 02.005.2002/84.111  



                                                                                                          

(€ 2.086,00) com a classificação de despesa 02/04.07.01, e ação 

02.005.2002/85.73 (€ 1.728,79), com a classificação de despesa 02/08.07.01 e 

encontram-se devidamente cabimentadas;-------------------------------------------------  

d) Proceder ao pagamento da verba após outorga do contrato-programa, consoante 

disponibilidade de tesouraria e após a publicitação do presente contrato-

programa na página eletrónica da Câmara Municipal de Cascais e mediante a 

entrega de documentos comprovativos de despesa; -------------------------------------  

e) Fiscalizar a execução do presente contrato-programa, recorrendo a todos os 

procedimentos administrativos adequados para este fim, nomeadamente através 

da realização de inspeções, inquéritos e sindicâncias ou determinando a 

realização de auditoria(s) por entidade externa. ------------------------------------------  

2. O Segundo Outorgante compromete-se a: -------------------------------------------------------  

a) Afetar os montantes disponibilizados através do presente contrato-programa 

exclusivamente às finalidades para as quais foram atribuídos, sob pena de 

devolução integral das importâncias pagas pela Câmara Municipal de Cascais; ---  

b) Realizar, administrar e controlar a implementação do programa de 

desenvolvimento desportivo considerado no presente contrato-programa; ----------   

c) Sujeitar à aprovação da Câmara Municipal de Cascais, através da unidade 

competente (Divisão de Desporto), toda e qualquer futura parceria ou 

contratação com terceiros associada ao desenvolvimento do presente contrato-

programa; -----------------------------------------------------------------------------------------  

d) Publicitar nos seus processos de comunicação uma referência ao “Apoio da 

Câmara Municipal de Cascais” e sempre que possível reproduzir o logotipo da 

CMC, respeitando as normas gráficas associadas à sua utilização; -------------------  

e) Participar ativamente nas ações de promoção desportiva implementadas pela 



                                                                                                          

Autarquia, mobilizando os seus praticantes desportivos para as atividades de 

demonstração e convívio junto da população de Cascais; -------------------------------  

f) Ceder os referidos equipamentos ao Município de Cascais (máximo três 

utilizações anuais) com vista à sua utilização em eventos desportivos da 

iniciativa ou apoiados pela Câmara Municipal de Cascais e apresentar 

documentos comprovativos das despesas. --------------------------------------------------   

 ---------------------------------------------------   QUARTA   -------------------------------------------------  

 -------------------------------------------   (Revisão do Contrato)   -----------------------------------------  

1. Quando ocorra alteração anormal e imprevisível das circunstâncias que determinam 

os termos do presente contrato-programa, deve o Segundo Outorgante, enquanto 

responsável pela sua execução, propor a revisão dos referidos termos. -------------------  

2. Os Primeiro e Segundo Outorgantes acordam desde já em fixar, por escrito e como 

adenda ao presente contrato-programa, todos os aspetos e situações de facto que, 

emergentes do mesmo, não tenham sido objeto do seu clausulado e se venham a 

revelar necessários à sua boa execução. ----------------------------------------------------------  

3. Aplica-se o disposto no número anterior a todos os aspetos e situações de facto que 

tenham a natureza de dúvidas e omissões, obtido que seja o acordo de ambos 

outorgantes. --------------------------------------------------------------------------------------------  

4. O presente contrato-programa poderá ser revisto nos termos previstos no artigo 21.º 

do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, na sua redação atual. ---------------------  

 ---------------------------------------------------   QUINTA   --------------------------------------------------  

 ---------------------------------   (Resolução do Contrato - Programa)  --------------------------------  

 -------- Constituem causas legítimas da resolução do presente contrato-programa o 

incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 da Cláusula Terceira. ---------------------  

 ----------------------------------------------------   SEXTA   ---------------------------------------------------  



                                                                                                          

 --------------------------------------------   (Dúvida e Omissões)   ------------------------------------------  

 ---------- As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou aplicação das 

cláusulas deste contrato-programa serão resolvidas casuisticamente, por acordo entre as 

partes, segundo o princípio geral da interpretação mais favorável à prossecução do objeto 

expresso na Cláusula Primeira. ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foram advertidos os outorgantes que este contrato fica dispensado de Fiscalização 

Prévia do Tribunal de Contas, nos termos do art.º 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na 

sua redação atual, começando a produzir efeitos e tendo eficácia financeira a partir da data 

da sua publicitação. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O encargo resultante deste contrato no montante global de € 3.814,79 (três mil, 

oitocentos e catorze euros e setenta e nove cêntimos), sendo que o valor de € 2.086,00 tem o 

cabimento n.º 113161 e o compromisso n.º 161228, na dotação prevista no Capítulo 

Orgânico 02 - Capítulo económico 04 - Grupo 07 – Artigo 01 do Orçamento da Câmara 

Municipal de Cascais, para o corrente ano económico e o valor de € 1.728,79 tem o 

cabimento n.º 113162 e o compromisso n.º 161227, na dotação prevista no Capítulo 

Orgânico 02 – Capitulo económico 08 – Grupo 07 – Artigo 01 do Orçamento da Câmara 

Municipal de Cascais, para o corrente ano económico. -------------------------------------------------  

 -------- Arquivou-se na pasta do Oficial Público, declaração de situação contributiva 

regularizada perante o Instituto da Segurança Social, I.P., emitida em 7 de fevereiro de 

2022, (válida por quatro meses), com o NISS 25101668226, certidão de situação tributaria 

regularizada perante a Autoridade Tributária e Aduaneira emitida pelo Serviço de Finanças 

de Lisboa – 2, em 7 de fevereiro de 2022, (válida por três meses). -----------------------------------  

 -------- E, para constar se lavrou este contrato que vai ser assinado pelos outorgantes e por 

mim Maria Ivone Francisco Texugo Ferreira Marques, na qualidade de Oficial Público, 

nomeada pelo despacho do Presidente da Câmara Municipal, nº. 3/2013, de 3 de Janeiro. 
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Carla Reis

De: dmco@cm-cascais.pt em nome de Câmara Municipal de Cascais <dmco@cm-
cascais.pt>

Enviado: 31 de outubro de 2021 08:46
Para: Mariana Coelho
Assunto: Form submission from: Candidatura Associativismo Desportivo 2021/2022 | Apoio 

ao desenvolvimento desportivo municipal

Submitted on Domingo, Outubro 31, 2021 - 08:45 Submitted by anonymous user: [83.223.243.27] Submitted values 
are: 
 
  --IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE-- 
    ENTIDADE: Fundação Salesianos - Manique 
    PRESIDENTE DA DIREÇÃO: Prof. Paulo Chaves 
    EMAIL INSTITUCIONAL: paulo.chaves@salesianos.pt 
      --RESPONSÁVEL PELA CANDIDATURA-- 
        NOME: Prof. Miguel Dábrio 
        CONTACTO TELEFÓNICO: 966573628 
        EMAIL: miguel.dabrio@manique.salesianos.pt 
         
     
     
 
  --INSTALAÇÕES DA ENTIDADE-- 
    Tem sede social? Sim 
    MORADA SEDE: Rua dos Salesianos nº1, Manique de Baixo 
    Tem instalações desportivas? Sim 
    MORADA INSTALAÇÃO DESPORTIVA: Rua dos Salesianos nº1, Manique 
    de Baixo 
    LOCAIS DE TREINO: Complexo de Piscinas, Pavilhão Desportivo, 
    Pista de Atletismo, Campo Sintético de futebol 7, Ginásio de 
    ginástica, Sala de dança, e sala de ténis de mesa. 
     
 
  --INDICADORES DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO-- 
    NÚMERO DE MODALIDADES DESPORTIVAS: a) 5 ou mais modalidades 
    NÚMERO DE PRATICANTES DESPORTIVOS: a) Mais de 500 praticantes 
    CARACTERIZAÇÃO DOS PRATICANTES DESPORTIVOS: b) Federados sem 
    estatuto de alto rendimento 
    CARACTERIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS: a) 5 ou mais 
    equipamentos/espaços desportivos 
     
 
  --ANEXOS-- 
    ANEXO 1 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 20/21: 
    
https://www.cascais.pt/sites/default/files/webform/https%3A//www.cascais.pt/sites/default/files/anexos/gerais/n
ew/listagem_nominal_atletas_20.21.xlsx/anexo_1_programa_de_desenvolvimento_desportivo_21-22_0.xlsx 
     
 
 
 
The results of this submission may be viewed at: 
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https://www.cascais.pt/node/14296/submission/166698 
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Carla Reis

De: dmco@cm-cascais.pt em nome de Câmara Municipal de Cascais <dmco@cm-
cascais.pt>

Enviado: 31 de outubro de 2021 18:51
Para: Mariana Coelho
Assunto: Form submission from: Candidatura Associativismo Desportivo 2021/2022 | 

Atividade desportiva regular

Submitted on Domingo, Outubro 31, 2021 - 18:50 Submitted by anonymous user: [31.22.200.71] Submitted values 
are: 
 
  --IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE-- 
    ENTIDADE: Fundação Salesianos - Manique 
    PRESIDENTE DA DIREÇÃO: Prof. Paulo Chaves 
    EMAIL INSTITUCIONAL: paulo.chaves@salesianos.pt 
      --RESPONSÁVEL PELA CANDIDATURA-- 
        NOME: Prof. Miguel Dábrio 
        CONTACTO TELEFÓNICO: 966573628 
        EMAIL: miguel.dabrio@manique.salesianos.pt 
         
     
     
 
SELECIONE SIMULTANEAMENTE TODOS OS APOIOS PRETENDIDOS: 
 - Filiações de atletas em Associações Territoriais/Federações Desportivas 
 - Aquisição de bens e vestuário desportivo e equipamentos de proteção individual 
  --FILIAÇÕES DE ATLETAS EM ASSOCIAÇÕES TERRITORIAIS/FEDERAÇÕES DESPORTIVAS-- 
    IDENTIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO TERRITORIAL/FEDERAÇÃO 
    DESPORTIVA: Associação de Natação de Lisboa/Federação 
    Portuguesa de Natação. 
    MODALIDADES E ESCALÕES: 
    Natação Pura e Águas Abertas (escalões de cadetes a 
    seniores). 
     
    VALOR APOIO MUNICIPAL: 326,00€ 
      --ANEXOS-- 
        LISTAGEM NOMINAL DE ATLETAS: 
        
    https://www.cascais.pt/sites/default/files/webform/listagem_nominal_atletas_21.22_2.xlsx 
        COMPROVATIVO DA ASSOCIAÇÃO TERRITORIAL/FEDERAÇÃO 
    DESPORTIVA: 
        
    https://www.cascais.pt/sites/default/files/webform/filiacoes_anl_natacao_pura_e_aguas_abertas_2021.2022.pdf 
         
     
     
 
  --AQUISIÇÃO DE BENS VESTUÁRIO DESPORTIVO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-- 
    DESCRIÇÃO DO MATERIAL: Material para diferentes modalidades 
    desportivas da Artisport dos Salesianos de Manique. 
    JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DO MATERIAL: Material para 
    diferentes modalidades desportivas da Artisport dos Salesianos de 
    Manique. 
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    VALOR APOIO MUNICIPAL: 2.885,58€ 
      --ANEXOS-- 
        MELHOR PROPOSTA DE ORÇAMENTO: 
        
    https://www.cascais.pt/sites/default/files/webform/orcamentos_modalidades_artisport_salesianos_manique.pdf 
        Pretende anexar outros orçamentos? Não 
         
     
     
 
 
 
The results of this submission may be viewed at: 
https://www.cascais.pt/node/13519/submission/166737 
 
 



Guia Nº 10051

Nome Nif Sexo Data de Nascimento Categoria Data Filiação Nº Licença

1 Ana Burguete Tavares 238035964 Feminino 08/09/2000 Seniores 29/10/2021 119951

2 Angelo Paiva Dias 302681132 Masculino 17/08/2007 Juvenis 29/10/2021 213078

3 Antonio Candeias Cristiano 274114887 Masculino 11/10/2007 Juvenis 29/10/2021 214110

4 Antonio Morais Sampaio 296993077 Masculino 09/12/2007 Juvenis 29/10/2021 211044

5 Bernardo Joao Salgueiro 249653729 Masculino 17/05/1998 Seniores 29/10/2021 211071

6 David Alexandre Prior 265070376 Masculino 10/06/2008 Infantis 29/10/2021 211046

7 Dinis Santos Almeida 255060602 Masculino 29/04/2005 Juniores 29/10/2021 208651

8 Diogo Teixeira Rodrigues 250046741 Masculino 04/08/2004 Juniores 29/10/2021 211062

9 Filipe Fonseca Figueiredo 271593024 Masculino 15/11/1998 Seniores 29/10/2021 119645

10 Frederico Barros Soares 264917260 Masculino 01/06/2007 Juvenis 29/10/2021 213076

11 Frederico Miguel Salgueiro 249653508 Masculino 10/02/1994 Seniores 29/10/2021 210483

12 Goncalo Miguel Rodrigues 246684267 Masculino 11/04/2003 Seniores 29/10/2021 126830

13 Ines Goncalves Silva 272252859 Feminino 03/11/2009 Infantis 29/10/2021 208766

14 Ines Santos Barbosa 262130688 Feminino 13/09/2007 Juvenis 29/10/2021 208653

15 Katia Paiva Dias 302681221 Feminino 20/01/2009 Infantis 29/10/2021 213075

16 Leonor Jesus Mendes 256085188 Feminino 11/03/2006 Juniores 29/10/2021 208654

17 Maria Barros Soares 237489341 Feminino 07/06/2001 Seniores 29/10/2021 211074

18 Maria Leonor Rodrigues 261922483 Feminino 08/11/2007 Juvenis 29/10/2021 203917

19 Mariana Conceicao Duarte 246203048 Feminino 18/11/2003 Seniores 29/10/2021 129507

20 Mateus Dias Correia 254831923 Masculino 22/02/2004 Juniores 29/10/2021 211691

21 Miguel Alexandre Filipe 257876928 Masculino 18/07/2005 Juniores 29/10/2021 211065

22 Pedro Dinis Casquinha 256242585 Masculino 16/10/2005 Juniores 29/10/2021 208656

23 Petra Nogueira Almeida 273018477 Feminino 19/03/2010 Infantis 29/10/2021 212880

24 Rodrigo Viana Rosa 251215695 Masculino 02/12/2004 Juniores 29/10/2021 213077

25 Sara Lagorsse Caldas 270876138 Feminino 19/03/2006 Juniores 29/10/2021 153255

26 Vitoria Maria Brandao 262913380 Feminino 24/05/2007 Juvenis 29/10/2021 211050

27 Beatriz Carneiro Pereira 272472522 Feminino 10/09/2010 Infantis 29/10/2021

28 Carolina Sousa Guimaraes 270021167 Feminino 11/01/2010 Infantis 29/10/2021

29 Dinis Canelas Inacio 275997430 Masculino 12/06/2011 Cadetes 29/10/2021

30 Francisco Pinto Mascarenhas 281342229 Masculino 29/07/2013 Cadetes 29/10/2021

31 Isaac Carvalho Alves 277883504 Masculino 25/10/2011 Cadetes 29/10/2021

32 Madalena Martins Correia 272329940 Feminino 13/09/2010 Infantis 29/10/2021

33 Maria Ines Santos 274478404 Feminino 04/01/2010 Infantis 29/10/2021

34 Tiago Goncalves Vasconcelos 272733970 Masculino 12/11/2010 Cadetes 29/10/2021

35 Ines Felizardo Felix 257100253 Feminino 23/03/2005 Juniores 29/10/2021

Total de Seguros 35

_______________________ _______________________

Assoc. Natacao Lisboa

SEGUROS DESPORTIVOS ÉPOCA 2021/2022

Clube: Fundacao Salesianos

Guia emitida em: 29/10/2021

Disciplina: Natação Pura

O Diretor do Clube O Diretor da Associação



Guia Nº 10052

Nome Nif Sexo Data de Nascimento Categoria Data Filiação Nº Licença

1 Ana Burguete Tavares 238035964 Feminino 08/09/2000 Seniores 29/10/2021 119951

2 Angelo Paiva Dias 302681132 Masculino 17/08/2007 Juvenis 29/10/2021 213078

3 Antonio Candeias Cristiano 274114887 Masculino 11/10/2007 Juvenis 29/10/2021 214110

4 Antonio Morais Sampaio 296993077 Masculino 09/12/2007 Juvenis 29/10/2021 211044

5 Bernardo Joao Salgueiro 249653729 Masculino 17/05/1998 Seniores 29/10/2021 211071

6 David Alexandre Prior 265070376 Masculino 10/06/2008 Sem correspondência 29/10/2021 211046

7 Dinis Santos Almeida 255060602 Masculino 29/04/2005 Juvenis 29/10/2021 208651

8 Filipe Fonseca Figueiredo 271593024 Masculino 15/11/1998 Seniores 29/10/2021 119645

9 Frederico Barros Soares 264917260 Masculino 01/06/2007 Juvenis 29/10/2021 213076

10 Frederico Miguel Salgueiro 249653508 Masculino 10/02/1994 Seniores 29/10/2021 210483

11 Goncalo Miguel Rodrigues 246684267 Masculino 11/04/2003 Juniores 29/10/2021 126830

12 Ines Goncalves Silva 272252859 Feminino 03/11/2009 Sem correspondência 29/10/2021 208766

13 Ines Santos Barbosa 262130688 Feminino 13/09/2007 Juvenis 29/10/2021 208653

14 Leonor Jesus Mendes 256085188 Feminino 11/03/2006 Juvenis 29/10/2021 208654

15 Maria Barros Soares 237489341 Feminino 07/06/2001 Seniores 29/10/2021 211074

16 Maria Leonor Rodrigues 261922483 Feminino 08/11/2007 Juvenis 29/10/2021 203917

17 Mariana Conceicao Duarte 246203048 Feminino 18/11/2003 Juniores 29/10/2021 129507

18 Mateus Dias Correia 254831923 Masculino 22/02/2004 Juniores 29/10/2021 211691

19 Miguel Alexandre Filipe 257876928 Masculino 18/07/2005 Juvenis 29/10/2021 211065

20 Pedro Dinis Casquinha 256242585 Masculino 16/10/2005 Juvenis 29/10/2021 208656

21 Rodrigo Viana Rosa 251215695 Masculino 02/12/2004 Juniores 29/10/2021 213077

22 Sara Lagorsse Caldas 270876138 Feminino 19/03/2006 Juvenis 29/10/2021 153255

23 Vitoria Maria Brandao 262913380 Feminino 24/05/2007 Juvenis 29/10/2021 211050

Total de Seguros 23

_______________________ _______________________

Assoc. Natacao Lisboa

SEGUROS DESPORTIVOS ÉPOCA 2021/2022

Clube: Fundacao Salesianos

Guia emitida em: 29/10/2021

Disciplina: Águas Abertas

O Diretor do Clube O Diretor da Associação



Fundação Salesianos

Rua dos Salesianos, 1

Manique de Baixo

2645-438 ALCABIDECHE

Referência Descrição Quant. Preço Dsc%IVA Valor

Nº Cliente Nº Contribuinte

5101668224302

Orçamento

     55642

Data

07.10.2021

Documento Nº

Salesianos Manique

Operador

AC Pagamento 30 Dias

Cond.Pagamento

Av.  25 de Abri l ,  Lot e 86

2705-902 TERRUGEM  SNT

info@t opgim.com

www.t opgim.com

** *** €

+351219619710

Cap.Social :

NIB 0035 0614 0000 9702 930 71

IBAN PT50 0035 0614 0000 9702 930 71   SWIFT/ BIC CGDIPTPL

Vila Verde - Sint ra

Port ugal

NIPC:

Email :

URL:

Ibrafer - Mat erial  Desport ivo e Fit ness,  Unipessoal,  Lda

516337629

Tel:

FUTE059 BOLA FUTEBOL T4 MOLTEN FXST4 COURO SINTÉTICO COSIDA 20,00 9,8023 196,00

MTRE081 CONJ. 12 ARCOS SEM JUNÇÃO PARA TREINO 1,00 9,8323 9,83

MTRE002.K 40 MARCOS  DELIMITADORES DE ESPAÇO C/ SIST. DE TRANSPORTE 1,00 13,3823 13,38

PORTES PORTES (Portugal Continental) 1,00 5,0723 5,07

Página 1 de 1

Documento Processado Por Computador

Montagem: Não Incluída

Prazo Entrega: 2-3 dias

Local Entrega: na vossa morada com portes incluídos na factura

Validade Proposta: 30 dias

Total (€):

51,58

224,28

275,86

0,00

Total Ilíquido:

Desconto:

Total IVA:

224,28Total líquido:

Software PHC - Processado por programa certificado nº 0006/AT (20210212)-Este documento não serve de fatura



Fundação Salesianos

Rua dos Salesianos, 1

Manique de Baixo

2645-438 ALCABIDECHE

Referência Descrição Quant. Preço Dsc%IVA Valor

Nº Cliente Nº Contribuinte

5101668224302

Orçamento

     55287

Data

17.09.2021

Documento Nº

Salesianos Manique

Operador

AC Pagamento 30 Dias

Cond.Pagamento

Av.  25 de Abri l ,  Lot e 86

2705-902 TERRUGEM  SNT

info@t opgim.com

www.t opgim.com

** *** €

+351219619710

Cap.Social :

NIB 0035 0614 0000 9702 930 71

IBAN PT50 0035 0614 0000 9702 930 71   SWIFT/ BIC CGDIPTPL

Vila Verde - Sint ra

Port ugal

NIPC:

Email :

URL:

Ibrafer - Mat erial  Desport ivo e Fit ness,  Unipessoal,  Lda

516337629

Tel:

FUTE059 BOLA FUTEBOL T4 MOLTEN FXST4 COURO SINTÉTICO COSIDA 30,00 8,8023 264,00

ANDE051 BOLA ANDEBOL T1 XSPORTS XH1CR SOFT TOUCH - CELULAR 15,00 6,0723 91,05

ANDE052 BOLA ANDEBOL T2 XSPORTS XH2CR SOFT TOUCH - CELULAR 15,00 6,3423 95,10

BASQ077 BOLA BASQUETEBOL T7 XSPORTS XB7CR SOFT TOUCH - CELULAR 15,00 7,3323 109,95

BADM006 RAQUETE DE BADMINTON CARLTON SOLAR 500 25,00 8,9423 223,50

TCAM084 RAQUETE DE TÉNIS VICTOR 27" - 68cm 25,00 16,4523 411,25

TCAM052 BALDE DE BOLAS DE TÉNIS DE CAMPO TREINO TELOON - 72 UNIDADES 1,00 41,7623 41,76

BASQ019 PAR REDES PARA ARO DE BASQUETEBOL XSPORTS FIO DE NYLON 3mm 8,00 2,6223 20,96

BASQ017 PAR REDES PARA ARO DE BASQUETEBOL XSPORTS COMPETIÇÃO 6mm 5,00 6,5123 32,55

BASQ069 ARO DE BASQUETEBOL REFORÇADO EN1270 20,00 39,9023 798,00

GINA061.AM BOLA GINÁSTICA RÍTMICA XKIDS UNIVERSAL 1-2-3 - AMARELA 5,00 3,3623 16,80

GINA061.AZ BOLA GINÁSTICA RÍTMICA XKIDS UNIVERSAL 1-2-3 - AZUL 5,00 3,3623 16,80

Página 1 de 1

Documento Processado Por Computador

Montagem: Não Incluída

Prazo Entrega: 10 dias

Local Entrega: na nossa morada

Validade Proposta: 30 dias

Total (€):

488,00

2 121,72

2 609,72

0,00

Total Ilíquido:

Desconto:

Total IVA:

2 121,72Total líquido:

Software PHC - Processado por programa certificado nº 0006/AT (20210212)-Este documento não serve de fatura
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